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Informação 

 

Projeto de Resolução n.º 663/XIV/2.ª (CDS-PP) 

Projeto de Resolução n.º 719/XIV/2.ª (BE) 

Projeto de Resolução n.º 733/XIV/2.ª (PSD) 

 

Discussão ocorrida nos 

termos do artigo 128.º n.º 1 

do RAR, em reunião da 

Comissão de 23 de 

novembro de 2021 

 

-  Recomenda ao Governo a abertura de um Serviço de Urgência no Hospital Dr. 

Francisco Zagalo 

-  Reabertura das urgências e reforço do hospital Dr. Francisco Zagalo, em Ovar 

-  Recomenda ao Governo o início urgente do processo que promova as 

necessárias obras no bloco operatório do Hospital Dr. Francisco Zagalo, de Ovar, 

no distrito de Aveiro 
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1. O Grupo Parlamentar do CDS - Partido Popular (CDS-PP), o Grupo Parlamentar do 

Bloco de Esquerda (BE) e o Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata (PSD), 

tomaram a iniciativa de apresentar, respetivamente, os Projetos de Resolução (PJR) n.º 

663/XIV/2.ª, n.º 719/XIV/2.ª e n.º 733/XIV/2.ª, ao abrigo do disposto na alínea b) do 

artigo 156.º (Poderes dos Deputados) da Constituição da República Portuguesa e da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º (Poderes dos Deputados) do Regimento da Assembleia 

da República (RAR). 

 

2. O PJR n.º 663/XIV/1.ª, do PS, deu entrada a 23 de setembro de 2020, tendo sido 

anunciado e baixado à Comissão de Saúde a 24 de setembro; o PJL n.º 719/XIV/2.ª, 

do BE, deu entrada na Assembleia da República a 14 de outubro de 2020, tendo sido 

admitido e baixado à Comissão de Saúde a 15 de outubro e o PJR n.º 733/XIV/2.ª, do 

PSD, deu entrada a 19 de outubro de 2020, sendo admitido e baixando à Comissão de 

Saúde a 21 de outubro. 

 

3. A discussão conjunta ocorreu nos seguintes termos: 

O Deputado Miguel Arrobas apresentou o PJR n.º 663/XIV/2.ª, começou por 

caracterizar o Hospital Dr. Francisco Zagalo, em Ovar, como um hospital de 

excelência e dizendo que não está integrado em nenhum Centro Hospitalar ou 

Unidade Local de Saúde. Realçou que um dos problemas do Hospital Dr. Francisco 

Zagalo, que se arrasta no tempo, é a falta de um Serviço de Urgência Básico (SUB) e 

que, em 2007, viu encerrado o seu Serviço de Urgência, obrigando a que, desde 

então, a população recorra às urgências de hospitais de concelhos vizinhos. Referiu 

que o Hospital Dr. Francisco Zagalo serve um concelho com mais de 55.000 

habitantes, ao qual acresce o facto de esta ser uma região com risco de trauma e risco 

industrial elevado, uma vez que conta com um polo industrial variado que inclui um 

grande número de empresas, muitas delas indústrias de alto risco, não se podendo 

também ignorar a grande sinistralidade rodoviária registada nas estradas desta área 

geográfica. Lembrou ainda a mobilidade sazonal da população, porquanto a região de 

Aveiro conta com um polo universitário com cerca de quinze mil estudantes, bem 

como um polo turístico especialmente relevante, para além do aumento significativo da 

população durante o verão, uma vez que o Hospital Dr. Francisco Zagalo é a unidade 

de saúde de referência quer para as praias de Ovar, Torreira e S. Jacinto. Lembrou 
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ainda que o Governo tem prometido a abertura de um atendimento que permita a 

prestação de um serviço de saúde alargado para casos urgentes, em Ovar. Assim, 

referiu que o CDS-PP considera que é importante que o Hospital Dr. Francisco Zagalo 

possa dar resposta aos utentes com pequenas urgências, evitando assim não só a 

sobrecarga do SU do Hospital de São Sebastião, mas, e sobretudo, acentuando a sua 

característica de hospital de proximidade. Nessa conformidade, o CDS-PP recomenda 

ao Governo a abertura de um Serviço de Urgência no Hospital Dr. Francisco Zagalo ou 

de um serviço de saúde alargado para casos urgentes nesta unidade de saúde, bem 

como o reforço de profissionais de saúde em número necessário para que esta e 

valência do Hospital Dr. Francisco Zagalo possa funcionar em pleno. 

O Deputado Moisés Ferreira apresentou o PJR n.º 719/XIV/2.ª, tendo começado por 

fazer referência à importância do Hospital Dr. Francisco Zagalo, em Ovar, quer para a 

população do Município de Ovar quer para os residentes nos municípios limítrofes. 

Deu nota que é um Hospital de excelência em diversas especialidades, contando 

ainda com uma grande variedade de Meios Complementares de Diagnóstico e 

Terapêutica, para além do Bloco Operatório. Fez também referência ao Projeto de 

Resolução sobre o reforço deste Hospital apresentado pelo Bloco de Esquerda na 

anterior legislatura. Afirmou, ainda, que o Hospital de Ovar continua sem qualquer 

intervenção e sem ter uma resposta eficaz para o reforço de uma unidade essencial no 

distrito de Aveiro. Lembrou o papel fundamental que este Hospital teve na resposta à 

pandemia.  Referiu que o Hospital Dr. Francisco Zagalo carece de uma intervenção 

importante no Bloco Operatório, precisa de recuperar o Serviço de Urgência encerrado 

em 2007, bem como de um reforço do financiamento, de autonomia de contratação de 

forma a responder às necessidades e um maior investimento nos equipamentos e nas 

infraestruturas.  Assim, propõe a recomendação ao Governo que avance com as obras 

necessárias no Bloco Operatório do Hospital Dr. Francisco Zagalo, em Ovar, com o 

objetivo de aumentar a capacidade e a qualidade de resposta; proceda à reabertura do 

Serviço de Urgência no Hospital Dr. Francisco Zagalo, dotando-o dos necessários 

Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica de forma a garantir a qualidade 

e o bom funcionamento do serviço; aumente as transferências para o Hospital Dr. 

Francisco Zagalo, possibilitando a aquisição de equipamentos e contratação de 

profissionais e garanta a autonomia do mesmo, nomeadamente para realização de 

investimento e contratações e invista no Hospital Francisco Zagalo e no Centro de 

Saúde de Ovar com o objetivo de internalização de meios complementares de 
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diagnóstico e terapêutica no SNS, integrando níveis de cuidados e aumentando as 

respostas do SNS à população. 

A Deputada Carla Madureira apresentou o PJR n.º 733/XIV/2.ª, tendo começado por 

lembrar que o concelho de Ovar foi um dos mais afetados pela crise pandémica 

associada à doença do COVID-19, referiu o encerramento de diversas extensões de 

saúde que servem o concelho que considerou fundamentais. Referiu que o Hospital 

Dr. Francisco Zagalo é uma referência no concelho e sublinhou a urgência das obras 

no bloco operatório, processo que, referiu, já se prolonga desde 2018. Deu nota que 

na semana passada, estranhamente, foi anunciado pelos Secretários de Estado da 

Saúde e das Finanças que foi dada luz verde para o investimento. Congratula-se por 

este facto, mas sublinha que foi longa a espera. Assim, o PSD propõe que a 

Assembleia da República recomende ao Governo que inicie, com urgência, o processo 

conducente ao lançamento do concurso para as obras no bloco operatório do Hospital 

Dr. Francisco Zagalo, de Ovar. 

 A Deputada Susana Correia começou por referir que o PS só se pode congratular que 

um investimento tão grande tenha ocorrido entre 2018 e 2021, sendo certo que a 

população está à espera há mais de 10 anos. Fez, ainda, referência ao Orçamento do 

Estado de 2022 que continha uma rúbrica sobre este assunto e que foi rejeitado. 

A Deputada Paula Santos deu nota que o PCP acompanha estes projetos de 

resolução, na medida que é necessário fazer este investimento. 

 

4. Os Projetos de Resolução n.ºs 663/XIV/2.ª, do CDS-PP; 719/XIV/2.ª, do BE e 

733/XIV/2.ª, do PSD, foram objeto de discussão conjunta na Comissão de Saúde, na 

reunião de 23 de novembro e a informação relativa à sua discussão será remetida ao 

Presidente da Assembleia da República, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do 

artigo 128.º do Regimento da Assembleia da República. 

 

 

Assembleia da República, 23 de novembro de 2021 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO, 

 

(Maria Antónia de Almeida Santos) 


